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 CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELOS

Aviso n.º 17915/2008
Por despacho de 26 de Maio de 2008, foi nomeado na categoria de 

principal, carreira de assistente administrativo, Paulo Sérgio Ferreira 
Antunes, candidato aprovado no concurso interno de acesso geral, aberto 
por aviso publicado no Diário da República n.º 168, 2.ª série de 31 de 
Agosto de 2007, devendo assinar o termo de aceitação no prazo de 20 dias 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

26 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando Reis.
300409717 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

Aviso n.º 17916/2008
A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para os 

efeitos do disposto no artigo 27, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, que se encontra aberto um período de discussão pú-
blica, pelo prazo de 15 dias, tendo por objecto a alteração ao alvará 
de loteamento, que consiste em alterar o lote B7, sito Quinta do Ei-
rado, lugar das Lages, freguesia de Nogueiró, em que é requerente Alta 
Braga — Empreendimentos Imobiliários, L.da

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, poderão os interessados apresentar por 
escrito as suas reclamações, observações ou sugestões e pedidos de 
esclarecimentos relativamente à pretendida operação urbanística, as 
quais serão posteriormente objecto de resposta fundamentada perante 
aqueles que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente 
eficazes;

b) A incompatibilidade com planos, programas e projectos que de-
vessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares apli-
cáveis e;

d) A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de lotea-
mento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos respectivos 
Departamentos Técnicos Municipais, bem como de eventuais pareceres, 
autorizações ou aprovações emitidas por entidades externas ao Muni-
cípio, encontra -se disponível, para consulta, na Divisão Administrativa 
de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras, sita no Edifício do 
Pópulo, Braga.

5 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Soares 
Mesquita Machado.

300409393 

 Aviso n.º 17917/2008
A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para os 

efeitos do disposto no artigo 27, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, que se encontra aberto um período de discussão pública, pelo 
prazo de 15 dias, tendo por objecto a alteração ao alvará de loteamento, 
que consiste em alterar o lote 4, sito no lugar da Igreja, freguesia de 
Dume, em que é requerente António Filipe Lopes dos Santos.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, poderão os interessados apresentar por 
escrito as suas reclamações, observações ou sugestões e pedidos de 
esclarecimentos relativamente à pretendida operação urbanística, as 
quais serão posteriormente objecto de resposta fundamentada perante 
aqueles que invoquem, designadamente:

a) — A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente 
eficazes;

b) — A incompatibilidade com planos, programas e projectos que 
devessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) — A desconformidade com disposições legais e regulamentares 
aplicáveis e;

d) — A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de lotea-
mento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos respectivos 
Departamentos Técnicos Municipais, bem como de eventuais pareceres, 
autorizações ou aprovações emitidas por entidades externas ao Muni-
cípio, encontra -se disponível, para consulta, na Divisão Administrativa 
de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras, sita no Edifício do 
Pópulo, Braga.

5 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Soares 
Mesquita Machado.

300409255 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO DAIRE

Aviso n.º 17918/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de seis lugares 
de operários qualificados principais — pedreiros

1 — Para os devidos efeitos se faz público que, por meu despacho 
datado de 28 de Maio de 2008, proferido no âmbito das competências 
detidas em matéria de gestão de pessoal, em conformidade com a alí-
nea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
na actual redacção, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
concurso interno da acesso geral para provimento de seis lugares de 
operários qualificados principais — pedreiros, do quadro de pessoal 
desta Câmara Municipal.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para os lugares postos 
a concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de 
Junho, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção 
dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, aplicado à administração local 
pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.

4 — Conteúdo funcional — o descrito no Despacho 1/90, publicado 
no Diário da República, n.º 23 de 27/01/90.

5 — Local da prestação do trabalho — área territorial do município 
de Castro Daire.

6 — Vencimento e condições de trabalho — O vencimento é o esti-
pulado através do respectivo escalão e índice do sistema retributivo da 
função pública, nos termos do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de De-
zembro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, 
de 30 de Dezembro, com a alteração introduzida pela Lei n.º 44/99, de 
11 de Junho, sendo as regalias sociais as vigentes para a administração 
local.

7 — Condições de candidatura — poderão concorrer todos os indi-
víduos que reúnam os seguintes requisitos:

7.1 — Gerais — os mencionados no artigo 29.º, do Decreto-Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-
Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

7.2 — Especiais — de entre operários qualificados da respectiva área 
com, pelo menos, seis anos na categoria e classificação de serviço não 
inferior a Bom, nos termos do artigo 14.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 404-
A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de 
Junho, e aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, 
de 30 de Dezembro.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Castro Daire, entregue pessoalmente na Secção Adminis-
trativa, ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido até 
ao termo do prazo fixado, endereçado à Câmara Municipal de Castro 
Daire, Rua Dr. Pio Figueiredo, n.º 42, 3600-214 Castro Daire, dele 
devendo constar:

Identificação completa do candidato (nome completo, estado civil, 
filiação, naturalidade, nacionalidade, data de nascimento, número, data 
do Bilhete de Identidade e serviço de identificação que o emitiu, mo-
rada e identificação do código postal, número de telefone e número de 
identificação fiscal);

Habilitações literárias e profissionais.
Concurso a que se candidata, com indicação do número e data do 

Diário da República onde o aviso de abertura se encontra publicado.
Indicação da categoria que detém, serviço a que pertence, natureza 

do vínculo e tempo de serviço na categoria, na carreira e na função 
pública.

8.1 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados, sob 
pena exclusão, de documento autêntico ou autenticado comprovativo 
das habilitações literárias e documento comprovativo da sua qualidade 
de funcionário da Administração Pública e da classificação de serviço. 
Os funcionários desta autarquia estão dispensados da apresentação dos 
referidos documentos, desde que os mesmos constem do seu processo 
individual.

9 — Métodos de selecção: prova oral de conhecimentos e entrevista 
profissional de selecção.

9.1 — A prova oral de conhecimentos terá a duração de 30 minutos, 
valorada de 0 a 20 valores e versará sobre a seguinte matéria:

Conhecimento gerais na área da vaga posta a concurso.
9.2 — A entrevista profissional de selecção com duração de vinte 

minutos, sendo valorada de 0 a 20 valores, visa a avaliação das apti-




